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MENSAGEM LEGISLATIVA N'' 032/2021
24 de março de 2021.

Excelentíssimo Senhor Vereador MARCELO JOSÉ BURGEL Presidente da Câmara
Municipal de Campo Novo do Rareeis !

Senhores(as] Vereadores[as] da Câmara Municipal de Campo Novo do Rareeis

Dtrigimo-nos a Vossa Excelência e seus ilustres pares Ipara
encaminhar o Projeto de Lei n" 029/2021 que autoriza o Poder Executivo Munjcipal
a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 470.000,00 [quatrocentos e
setenta mil reais] e dá outras providências.

A presente matéria tem por finalidade a abertura de crédito adicional

suplementar, utilizando recursos do superávit financeiro da fonte 0.3.17.000000 -

Contribuição para os serviços de iluminação pública - Cosip - Exercício Anter|or. e
assim suprir dotações na Ação Manutenção da Iluminação Pública, que serão

utilizadas para reposição de luminárias com defeito e para instalações em demais

ruas com carência de iluminação. '

Pela razão que se explanou, encaminhamos, com pedido de
tramitação em regime de urgência simples, o presente Projeto de Lei para análise.

Na oportunidade reiteramos a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares

a manifestação do singular apreço e pela razão explanada encaminhamos o

presente Projeto de Lei para análise e aprovação.

Atenciosamente,

'^"RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal
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MPssunto: Nensagem Legislativa n* 032/2021.
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